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Resumo 

Projetos de compensação de carbono que visam evitar o desmatamento e a degradação florestal, 

geralmente denominados “REDD+”, são frequentemente promovidos como uma ferramenta 

essencial para mitigar as mudanças climáticas, prometendo oferecer cobenefícios adicionais 

para a biodiversidade e as comunidades locais. Apesar desse otimismo, a maioria dos impactos 

positivos reivindicados por essas iniciativas no mercado voluntário de carbono (VCM) carece 

de suporte empírico e, em vez disso, baseiam-se em narrativas otimistas de partes interessadas 

com claros conflitos de interesse. Examinamos criticamente as teorias científicas, os conceitos 

e as evidências referentes aos projetos REDD+ do VCM, destacando as limitações na 

quantificação de seus supostos benefícios, inerentes ao desenho atual dos mercados de carbono. 

Estudos independentes apontam consistentemente para deficiências no rigor e na credibilidade 

das metodologias de crédito e outros procedimentos, que os participantes do mercado têm sido 

lentos ou relutantes em abordar. Há evidências crescentes de que os benefícios climáticos e 

sociais dos projetos são frequentemente exagerados devido a uma série de deficiências técnicas 

e práticas. Esperamos que este trabalho esclareça equívocos generalizados associados a 

projetos REDD+ no VCM e auxilie organizações e formuladores de políticas em seus esforços 

para mitigar significativamente as mudanças climáticas. 

Palavras-chave : REDD+; Compensação de carbono; Mercado voluntário de carbono; 

Desmatamento; Degradação florestal; Greenwashing. 
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Introdução 

Preocupações crescentes com as mudanças climáticas e as correspondentes pressões 

sociais para reduzir as emissões de gases de efeito estufa estão alimentando o crescimento do 

mercado voluntário de carbono (VCM; Ecosystem Marketplace, 2024). Créditos de carbono 

(ou compensações) — equivalentes a uma tonelada de CO2 removida ou não emitida para a 

atmosfera devido às ações voluntárias e não tradicionais de "projetos de carbono" — são vistos 

por muitos indivíduos, organizações e governos como uma maneira econômica e escalável de 

reduzir as emissões (Blum & Lövbrand, 2019; Corbera & Martin, 2015). Esquemas de 

certificação para tais projetos, supostamente baseados em cálculos conservadores e avaliações 

independentes de terceiros, foram estabelecidos para garantir a integridade ambiental e a 

legitimidade da emergente indústria de compensações (Merger & Pistorius, 2011). Com a nova 

onda e a percepção de conveniência da "compensação de carbono", especulou-se que a 

tendência crescente poderia evoluir para um mercado de trilhões de dólares (Bloomberg, 2023) 

— pelo menos antes do recente escrutínio iniciado por acadêmicos e reportagens jornalísticas. 

Descobertas investigativas que questionavam a integridade ambiental das reivindicações de 

compensação e os impactos dos projetos nas comunidades locais geraram considerável 

ceticismo público, remodelando as tendências do mercado e aumentando a conscientização da 

sociedade (por exemplo, The Guardian, 2024a, 2023). 

 Quase um quarto do VCM consiste em créditos de projetos de desmatamento evitado 

(Haya et al., 2023), geralmente rotulados como “REDD+” (Emissões Reduzidas por 

Desmatamento e Degradação Florestal, com o “mais” incluindo manejo florestal sustentável, 

conservação e aumento de estoques de carbono). Por essa razão, focamos esta discussão em 

projetos de desmatamento evitado, mas concluímos abordando brevemente dois outros tipos 

de projetos REDD+: manejo florestal melhorado e projetos de florestamento/reflorestamento 

(AR). Créditos de projetos de desmatamento evitado são emitidos com base na comparação do 

desmatamento observável em um local do projeto com o desmatamento esperado para ocorrer 

na ausência do projeto, ou seja, o cenário de linha de base (ou contrafactual). Em geral, quanto 

mais “catastrófica” a linha de base, mais créditos um projeto pode reivindicar. 

Uma das principais críticas aos cenários de linha de base adotados por projetos REDD+ 

reside na flexibilidade substancial nas decisões de modelagem incorporadas às metodologias 

de linha de base. Essa flexibilidade historicamente permitiu amplo espaço para manipulação 

(West et al., 2024) — onde a exploração dessa margem de manobra pode levar a ganhos 

financeiros, criando, assim, incentivos perversos para a indústria de compensação (Battocletti 

et al., 2023; Seyller et al., 2016). Embora existam exceções (por exemplo, Malan et al., 2024), 

muitos estudos sugerem que os impactos climáticos alegados por uma parcela considerável dos 

projetos REDD+ são exagerados, implicando que pouquíssimos créditos de desmatamento 

evitado no VCM são, na verdade, equivalentes a uma tonelada de CO2 (Calyx Global, 2023; 

Takahata et al., 2024; The Guardian, 2023; West et al., 2023, 2020). 

A atenção recente à falta de integridade ambiental associada a muitos projetos REDD+ 

teve grandes repercussões nos mercados de carbono, incluindo novas regulamentações e ações 

judiciais em todo o mundo. Mais notavelmente, diversas jurisdições adotaram requisitos de 

divulgação com o objetivo de aumentar a transparência nos mercados de carbono (SEC, 2024; 

Assembleia Estadual da Califórnia, 2023; European Union, 2022). Tribunais em vários países 

decidiram recentemente que empresas que alegam que seus produtos são neutros em carbono 

com base no uso de compensações violam as leis de proteção ao consumidor (BGH, 2024; 

Rechtbank Amsterdam, 2024; Stockholms Tingsrätt, 2023). Essa interpretação também foi 

recentemente codificada na legislação da União Europeia (European Union, 2024a). Maior 

transparência é agora um requisito metodológico fundamental do Artigo 6.4 do Acordo de 
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Paris, enfatizando a abertura nas fontes de dados, cálculos e métodos de monitoramento usados 

para medir a eficácia da compensação (European Union, 2024b). Essa ênfase é essencial para 

o objetivo do Artigo 6.4 de estabelecer uma estrutura regulatória para os mercados 

internacionais de carbono, por meio da qual projetos de VCM possam ser autorizados a 

participar. 

Descobertas recentes que lançam dúvidas sobre a integridade ambiental dos créditos 

REDD+ no VCM não são surpreendentes. Primeiro, o peso das evidências indica que todos os 

tipos de projetos de carbono falharam amplamente em alcançar a mitigação das mudanças 

climáticas além do status quo (Badgley et al., 2022b; Calel et al., 2021; Cames et al., 2016; 

Kollmuss et al., 2015; Macintosh et al., 2024; Probst et al., 2024). Segundo, em retrospectiva, 

o desafio de garantir a integridade ambiental dos créditos provenientes de intervenções de 

desmatamento evitado foi um dos principais motivos pelos quais esse tipo de projeto foi 

excluído do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo do Protocolo de Quioto (Jung, 2005) e, 

mais recentemente, de esquemas de certificação como o Padrão Ouro (Gold Standard, 2024). 

Embora os projetos REDD+ sejam defendidos como um instrumento vital para a 

mitigação das mudanças climáticas, com cobenefícios promissores para as comunidades locais 

e a biodiversidade, ainda existem grandes lacunas entre as expectativas teóricas e os impactos 

reais das intervenções existentes. Essas discrepâncias são frequentemente obscurecidas por 

narrativas romantizadas, sem base em evidências, que retratam os projetos como tendo 

alcançado um sucesso impressionante na prevenção do desmatamento, na melhoria dos meios 

de subsistência locais e na garantia de benefícios climáticos duradouros que se estendem além 

de sua vida útil operacional, omitindo convenientemente qualquer menção aos conflitos de 

interesse inerentes. Para preencher essa lacuna e fornecer uma base para retificar concepções 

errôneas sobre REDD+ no VCM, examinamos teorias mal interpretadas, evidências 

negligenciadas e as limitações dos protocolos de avaliação de impacto e procedimentos padrão. 

 

Proteção de florestas ameaçadas pelo desmatamento 

Os projetos de compensação de carbono baseiam-se no princípio da adicionalidade: a 

diferença mensurável no desmatamento entre o cenário de base — o futuro hipotético sem a 

intervenção — e o estado real da floresta na área do projeto. Para garantir a integridade das 

compensações pelo desmatamento evitado, os créditos de carbono devem ser originários de 

florestas comprovadamente em risco de desmatamento. É improvável que esta estipulação seja 

cumprida nos casos dos muitos projetos em áreas remotas ou de outra forma inacessíveis 

(Delacote et al., 2022). O viés de localização é bem documentado na literatura de conservação, 

particularmente no contexto de áreas protegidas (por exemplo, Ferraro & Pattanayak, 2006; 

Joppa & Pfaff, 2009). Em teoria, as linhas de base dos projetos não sofreriam de viés de 

localização se fossem construídas corretamente. Infelizmente, quase todas as linhas de base de 

projetos existentes são baseadas em narrativas subjetivas e previsões de desmatamento não 

confiáveis, muitas vezes originadas de modelos de simulação sem validação adequada (West 

et al., 2024; Pontius, 2018). Agravando o problema está o papel das assimetrias de informação 

entre desenvolvedores de projetos e certificadores, que criam oportunidades para seleção 

adversa, onde os projetos têm maior probabilidade de serem estabelecidos em áreas que 

enfrentam pouco risco real de desmatamento, enquanto ainda reivindicam crédito por emissões 

evitadas (Delacote et al., 2024a; Cordero Salas et al., 2018). 

A validade dessas simulações ex ante de mudanças no uso/cobertura da terra é avaliada 

por meio de exercícios de validação de modelos. No contexto de projetos REDD+, as 

pontuações de validação medem a precisão dos modelos de simulação na replicação de padrões 
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e taxas históricas de desmatamento, variando de 0% a 100% (ou seja, de nenhum alinhamento 

a alinhamento perfeito com dados históricos). Embora nem todos os projetos realizem 

exercícios de validação, muitos que o fazem relatam pontuações de validação alarmantemente 

baixas (Pontius, 2018). Um exame de nove projetos REDD+ encontrou uma precisão máxima 

de apenas 11,7%, com três pontuando abaixo de 1% (West, 2016a). Valores tão baixos tornam 

muitos cenários de linha de base não mais confiáveis do que "chutes aleatórios" (Pontius, 

2018). Ainda assim, vários desses cenários são considerados "validados" pelos padrões VCM. 

Além disso, mesmo com altas pontuações de validação, as simulações ex-ante são 

inerentemente limitadas para avaliações de impacto rigorosas, pois não levam em conta fatores 

de confusão que variam ao longo do tempo, que só podem ser observados ex post, e que podem 

afetar o nível e a distribuição espacial do desmatamento contrafactual. 

Na terminologia de avaliação de impacto, fatores de confusão são aqueles que 

influenciam tanto a seleção do local (ou sua probabilidade) quanto o resultado, 

independentemente da intervenção em si (ou em adição a ela) (por exemplo, mudanças amplas 

na governança ou na economia), levando a conclusões incorretas sobre a relação causal entre a 

intervenção e seu resultado real (por exemplo, Ferraro & Hanauer, 2014). Identificar e controlar 

os fatores de confusão é, portanto, crucial para lidar com a seleção adversa e garantir avaliações 

de impacto precisas de qualquer intervenção, incluindo projetos REDD+. No entanto, as linhas 

de base para o desmatamento evitado frequentemente se baseiam em suposições irrealistas de 

médias ou tendências históricas imutáveis (West et al., 2024). Essas suposições são 

especialmente problemáticas, dada a volatilidade inerente das taxas de desmatamento, que são 

sensíveis a mudanças políticas, demográficas e econômicas (Simmons et al., 2018; Busch & 

Ferretti-Gallon, 2017). Consequentemente, as linhas de base resultantes tornam a atribuição de 

créditos de carbono não confiável, comprometendo a integridade das compensações 

reivindicadas. Para agravar ainda mais esse problema, as metodologias de base historicamente 

permitiam flexibilidade excessiva (Delacote et al., 2015), criando oportunidades para inflar 

taxas de desmatamento contrafactuais por meio de escolhas metodológicas. 

A dificuldade inerente de prever o futuro não isenta os desenvolvedores de projetos e 

os definidores de padrões de VCM da responsabilidade de adotar premissas e estruturas de 

modelagem que, no mínimo, produzam resultados defensáveis ou conservadores, evitando 

erros elementares. Além disso, ao contrário de afirmações infundadas da indústria de 

compensação, as linhas de base dos projetos frequentemente desconsideram os contextos locais 

de desmatamento. Na prática, os cenários de linha de base são quase sempre construídos com 

base em informações derivadas de imagens de satélite obtidas em diferentes momentos (West 

et al., 2024), sem a contribuição das partes interessadas locais. 

Uma exceção notável à prática padrão de construção de linha de base veio do Projeto 

REDD+ Suruí no Brasil, que empregou uma abordagem de modelagem mais robusta que 

integrou o conhecimento indígena local dentro de uma estrutura de modelagem de sistemas 

dinâmicos devidamente validada (Vitel et al., 2013). Notavelmente, resultou na única linha de 

base do projeto (de 12 na Amazônia brasileira) que exibiu uma tendência consistente com os 

controles sintéticos estimados por West et al. (2020). O caso Suruí também ilustra o desafio 

frequentemente monumental de efetivamente conter o desmatamento ilegal no local. Apesar 

de uma iniciativa participativa e bem planejada (West, 2016b), o projeto acabou sucumbindo 

às pressões implacáveis da mineração ilegal e da pecuária que se expandiam para o território 

indígena (Verra, 2018). O fracasso do Projeto Suruí ressalta o desafio persistente — e muitas 

vezes intransponível — de proteger as florestas tropicais no contexto de falhas institucionais 

na aplicação da lei e da impunidade dos agentes do desmatamento ilegal, mesmo com 

intervenções direcionadas e apoio financeiro do VCM. Além disso, exemplifica o princípio 

amplamente aceito de que não existem "balas de prata" na conservação (Börner et al., 2020) e 
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ressalta a necessidade de um exame cuidadoso das alegações de que projetos de REDD+ 

reduziram drasticamente — e milagrosamente — o desmatamento. 

Conforme demonstrado na literatura, análises ex post — baseadas em métodos padrão 

para inferência causal — podem ser usadas para estimar os impactos do projeto de forma mais 

confiável (Delacote et al., 2022; Takahata et al., 2024; West et al., 2023, 2020). Tais avaliações 

podem fornecer o ponto de partida para o desenvolvimento de práticas mais confiáveis, 

aumentando a qualidade das análises subjacentes às reivindicações de créditos de carbono e 

restaurando a credibilidade do VCM (Delacote et al., 2025). No entanto, as análises ex post são 

limitadas pela disponibilidade e qualidade dos dados (Delacote et al., 2024b), e seus resultados 

podem ser sensíveis a escolhas metodológicas (Probst et al., 2024). Portanto, verificações de 

robustez, potencialmente incluindo variações metodológicas e conjuntos de dados de teste, são 

fundamentais para garantir avaliações de impacto justas. Embora análises ex-post (incluindo 

abordagens de linha de base dinâmicas) ofereçam evidências adicionais valiosas para avaliar a 

credibilidade de linhas de base e protocolos de crédito de carbono, atualmente não há um 

método único ex-post que deva ser considerado a solução definitiva. 

Vazamento 

Outro conceito-chave relacionado ao REDD+ é o vazamento — o deslocamento, e não 

a redução, do desmatamento ou da degradação florestal. O vazamento frequentemente decorre 

de dinâmicas de mercado, como mudanças na oferta de madeira ou produtos agrícolas (ou seja, 

vazamento de mercado; Hertel, 2018), ou da realocação de atividades para outras áreas (ou 

seja, vazamento que transfere atividades; Fearnside, 2009). Embora o vazamento seja 

frequentemente associado a resultados indesejáveis, pode haver repercussões benéficas além 

dos limites do projeto (por exemplo, Yu et al., 2024). 

Quantificar o vazamento é desafiador, e especialistas discordam sobre as melhores 

abordagens. Por exemplo, enquanto Groom et al. (2022) estimaram um vazamento 

insignificante da moratória da Indonésia sobre a concessão de novas concessões florestais, 

Leijten et al. (2021) sugeriram que ele potencialmente excedeu e, portanto, anulou os 

benefícios pretendidos da intervenção. Embora não haja consenso sobre as melhores maneiras 

de estimar ou avaliar o vazamento, é claro que os métodos simplificados, muitas vezes 

subjetivos, para estimar o vazamento adotados por projetos REDD+, carecem de rigor 

científico (Filewod & McCarney, 2023), sofrendo de problemas semelhantes aos das 

metodologias de linha de base dos projetos. Como resultado, as estimativas de vazamento 

assumidas por projetos REDD+ são frequentemente irrealistas e, mais preocupante, tendem a 

não ser conservadoras. Incentivos financeiros recompensam diretamente a subestimação do 

vazamento nesses projetos, o que agrava o problema. 

 Uma revisão recente das estimativas de vazamento de 75 projetos de desmatamento 

evitado relatou deduções médias de 2,6% para vazamento por transferência de atividade e 4,4% 

para vazamento de mercado (Haya et al., 2022). Esses valores são notavelmente inferiores à 

estimativa média de vazamento de 39,6% derivada por Pan et al. (2020) para o setor florestal, 

que variou de -10% a 100%. Embora mais pesquisas sejam necessárias sobre o tema, os estudos 

existentes oferecem evidências suficientes para levantar preocupações sobre as estimativas de 

vazamento fornecidas pelos projetos REDD+. 

O vazamento pode até ser exacerbado em casos em que intervenções REDD+ visam 

converter florestas tropicais destinadas à exploração madeireira em áreas de proteção integral. 

Embora tal ação possa justificadamente reivindicar a redução das emissões de carbono em nível 

local, a intervenção bem-intencionada pode inadvertidamente levar a um aumento geral nas 

emissões líquidas se a madeira não colhida for substituída por materiais atualmente com 
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pegadas de carbono maiores (por exemplo, Oliver et al., 2014), na forma de vazamento por 

deslocamento de material — uma questão frequentemente negligenciada no VCM.  

Não permanência 

Os benefícios climáticos duradouros das compensações florestais podem desaparecer 

se ocorrer desmatamento ou incêndios florestais destrutivos durante ou mesmo após a vida útil 

do projeto (Lee et al., 2025; Carrilho et al., 2022), razão pela qual os créditos de carbono 

florestal são considerados não permanentes (Palmer, 2011). Essa característica foi, pelo menos 

em parte, responsável por manter os créditos de AR do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo 

(MDL) do Protocolo de Quioto inelegíveis para negociação no maior mercado de carbono do 

mundo, o Sistema de Comércio de Emissões da União Europeia (European Parliament and the 

Council, 2004). 

Para abordar a questão da não permanência, o MDL introduziu uma regra exigindo que 

os créditos florestais sejam substituídos por outros créditos assim que o projeto do qual se 

originaram terminar (Maréchal & Hecq, 2006; Schlamadinger et al., 2005). Essa solução direta 

— mas possivelmente inconveniente — não foi adotada pelos definidores de padrões de VCM. 

Em vez disso, esquemas de certificação como o Verified Carbon Standard da Verra 

implementaram uma abordagem semelhante a um seguro, onde uma parte dos créditos de cada 

projeto é reservada em um "reservatório" determinado por meio de uma avaliação de risco. No 

entanto, essa abordagem de reservatório tem duas limitações principais. Primeiro, as avaliações 

de risco usadas para determinar as contribuições para o reservatório geralmente não são 

rigorosas nem conservadoras, levando a alocações de reserva substancialmente menores do que 

o necessário para contabilizar totalmente as reversões potenciais (Anderegg et al., 2025; 

Badgley et al., 2022a). Segundo, diferentemente da abordagem de substituição do MDL, esse 

mecanismo não garante a permanência da compensação florestal após a conclusão dos projetos. 

Na verdade, os compradores podem estar essencialmente a “alugar” reduções de emissões de 

carbono, uma vez que estas reduções podem deixar de existir no futuro (cf. Maréchal & Hecq, 

2006), sem que haja uma responsabilização duradoura por parte das partes envolvidas após o 

fim dos projectos. 

Embora os projetos REDD+ não possam controlar as decisões governamentais, podem 

ser severamente afetados por elas. Por exemplo, a recente decisão de construir barragens ao 

longo dos rios Kong Hen e Russei Chrum no sul do Camboja é esperada a prejudicar o Projeto 

REDD+ voluntário do Cardamomo do Sul implementado na região (Mongabay, 2023). Mesmo 

os créditos REDD+ jurisdicionais emitidos com o endosso do governo não estão imunes à 

turbulência política. Não é incomum que os governos mudem suas prioridades em relação ao 

desenvolvimento e à conservação sob novas administrações (por exemplo, Abessa et al., 2019), 

representando sérios riscos à permanência das compensações de carbono florestal. Além disso, 

posições conflitantes entre governos nacionais e subnacionais podem levar a choques políticos, 

onde decisões nacionais podem substituir acordos bilaterais anteriores feitos em níveis 

subnacionais. Barreiras institucionais — por exemplo, direitos de propriedade fracos, 

capacidade limitada de fiscalização e corrupção — agravam o problema, desempenhando um 

papel crítico na definição dos resultados do desmatamento e da conservação (Milne et al., 

2019). É improvável que o financiamento de carbono por si só produza reduções duradouras 

no desmatamento sem reformas institucionais complementares. 

Contagem dupla 

Um dos tópicos mais debatidos na governança de REDD+ é como evitar a dupla 

contagem entre compensações emitidas por governos em nível jurisdicional e aquelas 

reivindicadas independentemente por projetos voluntários que operam dentro de jurisdições 
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(Lee et al., 2018). Embora a dupla contagem possa ser gerenciada de forma simples, uma vez 

— e se — os governos estabelecerem uma estrutura contábil de "aninhamento", diversos 

desafios políticos e técnicos complicam essas abordagens (Romm, 2023). 

Os governos têm pouco a ganhar — política ou economicamente — com a legitimação 

de créditos de carbono de intervenções privadas de REDD+. Como as políticas de compensação 

são relativamente novas em comparação com muitos projetos existentes, os governos mantêm 

substancial poder discricionário sobre como os créditos originários de suas jurisdições são 

regulamentados e quem está autorizado a comercializá-los. Por exemplo, em maio de 2023, o 

governo do Zimbábue anunciou uma política para “retirar 50% de toda a receita de projetos de 

carbono, alocar 30% a investidores estrangeiros e dedicar os 20% restantes às comunidades 

locais” (Reuters, 2023). Essa questão de quem tem o direito de reivindicar reduções de 

emissões sob iniciativas de relatórios de gases de efeito estufa, incluindo Contribuições 

Nacionalmente Determinadas sob o Acordo de Paris, está no cerne do desafio da dupla 

contagem (Romm, 2023). Se os governos não reconhecerem as reivindicações de projetos de 

REDD+, todos os créditos vendidos de projetos em suas jurisdições e usados para compensação 

seriam contados duas vezes. 

Co-benefícios sociais e de biodiversidade 

Um dos principais atrativos dos projetos REDD+ para compradores no VCM é seu 

potencial de gerar cobenefícios: financiar ações que simultaneamente mitiguem as mudanças 

climáticas, protejam a biodiversidade e apoiem comunidades locais em países em 

desenvolvimento (Forest Trends' Ecosystem Marketplace, 2023). No entanto, avaliar se esses 

projetos realmente geraram cobenefícios também requer avaliações robustas de impacto, 

idealmente baseadas em análises contrafactuais e dados longitudinais, que muitas vezes faltam. 

Por exemplo, a Verra promoveu seu premiado projeto certificado com pastores no norte do 

Quênia como um caso de sucesso; no entanto, investigações subsequentes revelaram que o 

projeto não conseguiu gerar os benefícios climáticos alegados nem as melhorias prometidas 

para as comunidades locais, levando à sua suspensão (Mukpo, 2023). Embora a busca por 

cobenefícios seja tentadora (e certamente comercializável), ela vai contra a Regra de 

Tinbergen, que afirma que atingir metas políticas múltiplas e distintas — como redução de 

emissões de carbono, proteção da biodiversidade e apoio à comunidade — requer um número 

equivalente de instrumentos políticos independentes e bem definidos (Knudson, 2008; cf. 

Delacote et al., 2024a). 

Impactos sociais 

Integrar com sucesso os objetivos de subsistência e desmatamento evitado é desafiador 

devido às compensações inerentes de curto prazo (Delacote et al., 2024a; Putz & Romero, 

2012). Um crescente corpo de pesquisas enfatiza que os projetos de REDD+ dificilmente terão 

sucesso a longo prazo, a menos que priorizem a melhoria dos meios de subsistência e do bem-

estar das populações afetadas (Arhin, 2014) e garantam legitimidade local (Krause & Nielson, 

2014). Os princípios de conduta ética e implementação rigorosa, centrais à visão de REDD+, 

são louváveis, mas desafiadores de traduzir em prática (Milne & Mahanty, 2019). 

Pesquisas demonstram efeitos variados do REDD+ no bem-estar socioeconômico. 

Algumas pesquisas relatam percepções positivas entre as famílias durante a implementação de 

projetos (Carrilho et al., 2022), enquanto outros estudos relatam efeitos insignificantes 

(Sunderlin et al., 2017). Muitos projetos carecem da coleta sistemática e da análise 

contrafactual de dados socioeconômicos longitudinais necessárias para uma avaliação rigorosa 

de impacto ex post (Delacote et al., 2024b). Mais fundamentalmente, os projetos de REDD+ 

frequentemente carecem de transparência sobre os mecanismos de repartição de benefícios, e 
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os benefícios são frequentemente capturados pelas elites comunitárias, exacerbando ainda mais 

as desigualdades sociais (Howson, 2018; Andersson et al., 2018; Chomba et al., 2015). Embora 

a clareza da posse da terra seja geralmente considerada um pré-requisito para o REDD+, muitos 

projetos são implementados em regiões onde a governança florestal é historicamente complexa 

e a posse da terra permanece obscura ou contestada (Larson et al., 2013). Essa incerteza agrava 

as vulnerabilidades, especialmente para grupos marginalizados, como pequenos produtores, 

comunidades indígenas e pessoas sem-terra, cujos meios de subsistência dependem do acesso 

aos recursos florestais (Duker et al., 2019; Kansanga & Luginaah, 2019; Satyal et al., 2020). 

Da mesma forma, projetos que restringem o acesso às florestas provavelmente afetarão 

desproporcionalmente as comunidades vulneráveis, o que significa que elas teriam que oferecer 

compensação adequada pelos meios de subsistência perdidos para manter o bem-estar 

socioeconômico (Milne et al., 2019; Poudyal et al., 2016). 

Para mitigar riscos de danos sociais, os padrões de VCM incorporam políticas de 

salvaguarda projetadas para proteger comunidades vulneráveis. No entanto, estudos de campo 

revelam que as salvaguardas podem se tornar exercícios performáticos focados no 

cumprimento de requisitos baseados em indicadores, desconsiderando contestações, críticas e 

demandas locais por justiça (Milne & Mahanty, 2019). Auditorias externas destinadas a 

garantir a conformidade com os padrões de salvaguarda social são frequentemente prejudicadas 

por limitações estruturais, incluindo a dependência do auditor em autorrelatos da equipe do 

projeto, treinamento inadequado em avaliação de salvaguardas e desafios logísticos, como 

tempo limitado no local, conhecimento local insuficiente e dificuldade de acesso a 

comunidades remotas. Uma revisão de 18 projetos voluntários de REDD+ constatou que os 

auditores frequentemente falhavam em detectar a não conformidade e, mesmo quando 

violações eram identificadas, as justificativas dos desenvolvedores eram frequentemente 

aceitas sem ação corretiva substancial (Haya et al., 2023). A inadequação das salvaguardas e 

dos processos de auditoria tem resultado na incapacidade de prevenir danos, como evidenciado 

por inúmeras violações documentadas de direitos humanos relacionadas ao VCM (Hengeveld, 

2023; Téllez Chávez, 2024). Sem reformas substanciais, o REDD+ corre o risco de perpetuar 

as mesmas injustiças que alega combater. 

Impactos na biodiversidade 

Embora projetos que efetivamente protegem o habitat forneçam inerentemente algum 

nível de proteção da biodiversidade (Drakare et al., 2006), as falhas documentadas de muitos 

projetos REDD+ para reduzir o desmatamento abaixo do padrão usual sugerem que eles 

também falharam em fornecer benefícios adicionais à biodiversidade (Delacote et al., 2022; 

Guizar- Coutiño et al., 2022; West et al., 2023, 2020). É importante ressaltar que a maior parte 

dos projetos REDD+ ocorre nos trópicos, onde a biodiversidade local não é apenas amplamente 

desconhecida (Hortal et al., 2015), mas também onde as comunidades bióticas locais são 

subconjuntos mais variáveis e menos previsíveis da flora e fauna regionais (Soininen, 2012). 

Esses fatos há muito tempo deixam perplexa a ciência da conservação na maioria das áreas 

centrais do REDD+ e representam um desafio fundamental para avaliar adequadamente os 

impactos à biodiversidade. Projetos REDD+ precisam de programas de monitoramento da 

biodiversidade projetados com os objetivos do projeto em mente, que registrem informações 

em escalas temporais e espaciais apropriadas (Jetz et al., 2019). Avanços tecnológicos, 

incluindo armadilhas fotográficas, DNA ambiental, dispositivos de gravação acústica e 

abordagens de visão computacional, podem melhorar substancialmente o monitoramento da 

biodiversidade nas áreas do projeto (van Klink et al., 2022). 
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Conflitos de interesse 

Conflitos de interesse estão, sem dúvida, entre os principais fatores responsáveis pelos 

problemas atuais em torno de projetos REDD+ (Haya et al., 2022; Seyller et al., 2016). 

Aumentar o rigor científico das avaliações de linha de base, vazamento e não permanência 

provavelmente ampliaria o risco do projeto e a incerteza sobre os retornos financeiros 

esperados, reduzindo assim a atratividade dos projetos REDD+ como opção de investimento. 

Além disso, provavelmente prejudicaria a receita do projeto, que em muitos casos está 

vinculada a cenários de linha de base irrealistas (West et al., 2024, 2023, 2020; Seyller et al., 

2016). Essa mudança também afetaria a receita dos definidores de padrões de VCM, que 

normalmente cobram uma taxa por crédito emitido, além de potencialmente afetar sua 

reputação. Além disso, a adoção de melhores práticas poderia aumentar os custos do projeto e 

da certificação devido a horas de trabalho adicionais e consultas a especialistas (cf. Malan et 

al., 2024; Vitel et al., 2013). 

Conflitos de interesse são frequentemente obscurecidos pela falta de transparência 

(Delacote et al., 2024b). As descrições de projetos são normalmente elaboradas para atender 

aos padrões mínimos de VCM e atrair compradores, frequentemente omitindo detalhes críticos 

sobre etapas de cálculo ou mecanismos de repartição de benefícios. Na maior parte dos casos, 

é virtualmente impossível replicar os cálculos de abatimento realizados pelos proponentes do 

projeto. Da mesma forma, documentos públicos de projetos raramente fornecem informações 

suficientes para determinar quanto da receita do projeto realmente chega às partes interessadas 

locais, uma preocupação que frequentemente está no centro de denúncias na mídia sobre má 

conduta em projetos (Healy et al., 2023; Sarmiento Barletti & Larson, 2017). Embora agências 

de auditoria terceirizadas possam ter acesso a informações adicionais, elas são contratadas por 

desenvolvedores de projetos e podem enfrentar danos à reputação se auditorias rigorosas 

levarem à negação da certificação (cf. Duflo et al., 2013; Giles & Coglianese, 2025). O mesmo 

princípio se aplica às agências de classificação de projetos remuneradas por desenvolvedores 

de projetos. A concorrência entre órgãos de auditoria também frequentemente leva a medidas 

de redução de custos (por exemplo, envolvimento de auditores em menor número ou menos 

experientes e auditorias mais curtas), o que pode prejudicar a qualidade e a credibilidade 

(Foster et al., 2017). Por fim, é fundamental observar que os auditores externos apenas 

verificam a adesão aos padrões de VCM, não sua adequação ou eficácia. 

Até o momento, houve pouca ação significativa do VCM para abordar os conflitos de 

interesse bem documentados associados aos projetos REDD+. De forma mais ampla, mesmo 

iniciativas recentes voltadas ao fortalecimento da integridade no VCM não estão imunes a esses 

conflitos. Um exemplo notável é a recente controvérsia em torno da iniciativa Science Based 

Targets (SBTi), na qual o ex-CEO e membros do conselho da organização tentaram contornar 

as recomendações de seus funcionários e consultores para endossar unilateralmente o uso de 

compensações, negligenciando as potenciais consequências da maquiagem verde (Reuters, 

2024). Outro exemplo marcante foi a renúncia de especialistas técnicos do Conselho de 

Integridade para o Mercado Voluntário (ICVCM) após decisões controversas sobre o endosso 

de metodologias REDD+ (Bloomberg, 2024). 

O “D+ esquecido” 

Gestão Florestal Melhorada 

Embora as ações para evitar o desmatamento dominem o REDD+, a redução da 

degradação florestal (o "D esquecido" do REDD+) por meio do manejo florestal aprimorado 

pode ser menos controversa. Está bem estabelecido que a mudança de práticas convencionais 
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de exploração seletiva de madeira para exploração de impacto reduzido (RIL) reduz 

substancialmente as emissões de carbono da floresta (Miller et al., 2011; Pinto et al., 2024; 

Putz et al., 2008). Se tal mudança nas práticas de exploração não reduzir a oferta de madeira 

(Barreto et al., 1998) ou deslocar os agentes de exploração, o vazamento é insignificante. Dado 

que as técnicas de RIL são raramente utilizadas nos trópicos, independentemente das 

regulamentações (por exemplo, Hermudananto et al., 2024), as preocupações com a 

adicionalidade da adoção de práticas aprimoradas são geralmente menos pronunciadas do que 

aquelas associadas ao desmatamento evitado. Assim, ao se concentrarem na melhoria dos 

sistemas florestais ou práticas de manejo existentes, em vez de interrompê-los, as intervenções 

do RIL oferecem um caminho para o desenvolvimento sustentável e benefícios climáticos 

duradouros. Além disso, diversos estudos também indicam que as florestas exploradas com 

técnicas de RIL retêm mais biodiversidade e se recuperam mais rapidamente, pois causam 

menos danos do que a exploração madeireira convencional (Putz et al., 2012). As receitas do 

VCM podem desempenhar um papel crucial na melhoria da frequentemente contestada 

viabilidade econômica do manejo florestal tropical, que não pode ser remediada apenas pelo 

RIL (Sist et al., 2021; Richardson & Peres, 2016; Fearnside, 2003, 1989). 

Apesar de décadas de promoção do potencial de mitigação das mudanças climáticas do 

RIL e de outras melhorias na silvicultura tropical (por exemplo, Putz & Pinard, 1993), projetos 

focados na redução da degradação florestal não obtiveram muita aceitação no VCM. Esse 

interesse limitado provavelmente decorre de seu potencial comparativamente menor de geração 

de crédito por hectare em comparação com o desmatamento evitado. Embora se estime que as 

intervenções do RIL em florestas tropicais reduzam de 25 a 110 Mg de emissões de CO2 por 

hectare (Putz et al., 2008), o desmatamento evitado pode resultar em reduções de mais de 500 

Mg de CO2 por hectare (Probst et al., 2024). 

Reflorestamento e aflorestamento (RA) 

O aumento dos estoques de carbono florestal por meio de Reflorestamento e aflorestamento 

(RA) (parte do "mais" do REDD+) ganhou força substancial entre as principais organizações 

de mudanças climáticas (Google, 2024), especialmente à luz das recentes controvérsias em 

torno de iniciativas de desmatamento evitado. No entanto, projetos de RA não estão imunes a 

armadilhas: eles também podem sofrer com vazamentos (por exemplo, deslocamento de gado; 

Silva & Nunes, 2025) e com a falta de adicionalidade. 

A adicionalidade se torna uma grande preocupação quando projetos de RA visam 

estabelecer plantações comerciais, muitas vezes de espécies de árvores exóticas. Essas 

plantações são tipicamente lucrativas por si só, pois são necessárias para atender à demanda 

por produtos de madeira e provavelmente existiriam na ausência de financiamento de carbono. 

Um excesso de oferta de créditos de plantações de árvores não adicionais foi um fator 

importante por trás do colapso dos preços dos créditos na Chicago Climate Exchange (CCX) 

décadas atrás (Sandor & Diperna, 2024). Mesmo projetos de RA não comerciais focados em 

árvores nativas são vulneráveis a desafios de credibilidade, especialmente aqueles que 

dependem de regeneração passiva, onde a intervenção humana é frequentemente desnecessária. 

Onde florestas e cobertura de árvores podem se recuperar naturalmente e independentemente 

do financiamento de carbono, os projetos de RA provavelmente não terão adicionalidade, como 

evidenciado por um estudo recente sobre a eficácia do Esquema Australiano de Compensação 

de Carbono (Macintosh et al., 2024). Além disso, embora o aflorestamento — o 

estabelecimento de florestas em áreas onde não existiam anteriormente — tenha ganhado 

popularidade como uma atividade de mitigação das mudanças climáticas sob o Protocolo de 

Kyoto, os críticos enfatizam seu potencial para impactos negativos, incluindo a destruição de 
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ecossistemas nativos não florestais, como pastagens naturais, e a biodiversidade que eles 

sustentam (Briske et al., 2024; Veldman et al., 2015). 

Conclusões 

As narrativas romantizadas em torno de projetos de REDD+ no VCM parecem emergir 

de uma combinação injustificada de compreensão insuficiente das limitações dos atuais 

protocolos de crédito e conflitos de interesse — onde a conveniência é priorizada em 

detrimento da integridade, alimentando assim os escândalos recentes destacados na mídia e na 

literatura acadêmica. Esses escândalos têm consequências que vão muito além de resultados 

questionáveis de projetos e emissões que não foram compensadas. Eles expõem falhas 

sistêmicas profundas, porém ignoradas, no REDD+ em um momento crucial, à medida que as 

negociações se desenrolam sobre sua potencial inclusão no Acordo de Paris. Problemas 

generalizados com o VCM reforçam justificadamente o ceticismo sobre a capacidade dos 

negociadores de desenvolver uma estrutura robusta que impeça falhas semelhantes em futuros 

mecanismos de crédito — especialmente considerando que esquemas anteriores, como o MDL, 

a Implementação Conjunta e o Esquema Australiano de Compensação de Carbono, também 

sofreram com problemas de integridade (Cames et al., 2016; Kollmuss et al., 2015; Macintosh 

et al., 2024). Essas preocupações colocam em risco o futuro dos esforços globais para canalizar 

o financiamento climático para a genuína conservação tropical, mesmo que as florestas 

continuem a diminuir e as temperaturas aumentem constantemente. 

Mesmo se endossados por governos, os créditos de projetos REDD+ ainda enfrentarão 

problemas de adicionalidade e vazamento devido à inobservabilidade fundamental das linhas 

de base e à inevitabilidade de ajustes comportamentais e de mercado. Além disso, esses créditos 

provavelmente serão baseados em suposições que não se alinham com as linhas de base 

jurisdicionais de REDD+ (por exemplo, Ehara et al., 2021; Atmadja et al., 2022), exigindo um 

complexo processo de direitos adquiridos e alinhamento para emitir os ajustes correspondentes 

que impeçam a dupla contagem. Na dimensão social, uma parcela substancial das receitas de 

iniciativas voluntárias de REDD+ pode nunca chegar às partes interessadas locais, 

independentemente do endosso do governo (Healy et al., 2023; Sarmiento Barletti & Larson, 

2017), em clara contradição com o objetivo do Programa de REDD+ das Nações Unidas de 

promover o desenvolvimento sustentável e a conservação (Programa UN-REDD, 2012). 

Embora o REDD+ ofereça potencial teórico para promover a conservação e o 

desenvolvimento sustentável nos trópicos, é crucial avaliar criticamente seus impactos no 

terreno. É bem estabelecido que não existem intervenções de conservação que sejam "soluções 

milagrosas", e que os impactos dependem do desenho e do contexto da intervenção (Börner et 

al., 2020). Projetos de REDD+ não são exceção: a literatura sobre avaliação de impacto oferece 

exemplos de intervenções de REDD+ eficazes e ineficazes em todo o mundo (Simonet et al., 

2019; Wunder et al., 2024), incluindo casos em que o desmatamento foi retomado após a 

conclusão da intervenção (Demarchi et al., 2023; Carrilho et al., 2022). 

Em última análise, os projetos REDD+ e os normatizadores de VCM devem garantir, 

com um grau razoável de conservadorismo, que as reduções de emissões de carbono e outros 

resultados do projeto sejam reais, positivos, duradouros e atribuíveis aos próprios projetos (p. 

ex., Malan et al., 2024). Até o momento, ainda faltam evidências convincentes para a maioria 

dos projetos. Os formuladores de políticas e a indústria de compensação de carbono devem 

aproveitar estudos científicos que identificaram falhas sistêmicas em projetos REDD+ para 

reformular o sistema atual e reconstruir a credibilidade de que o VCM necessita urgentemente. 
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